
0üw7

\./

\./

ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

PREGÃO ELETRÔNICO N" O35I2O2I

coNrRAro NOQ3tzozr

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

C&Llzo2l, QUE FAZEM ENTRE sI o
MUNICÍPIO DE ITABAIANA E A

EMPRESA STRATTIRA ASFALTOS S.A.

pelo presente instnrmento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica

de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr' Adailton Resende Sousa,

brasileiro, maior, capaz, registrado no C.P.F n" 357.737.905-72, residente nesta cidade e a empresa

STRATURA ASFALTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no GNPJ sob o no

59.12g.553 l0I2.l-ll,com sede à Rua Oeste Um s/n, Parte Sala 03, CEP 61.910-000, Bairro Pajuçara

Município de Maracanau-CE, neste âto representada pelo seu Sócio o Sr. Mario Richa de §á BErteto'

CpF 5gs.774.137-g7 e o Sr. Vinicius Isac Balvedi Iacovski, CPF 042.971.599'45, doravante

denominada CONTRATADA e em observância às disposições da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002 que é subsidiada pela Lei no g.666, de 2l de Junho de lgg3 ainlízada, observada a Lei

comprementar no r23, de 14 dedezembro de 2006, o Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de

2006 que regulamenta o pregão, Decreto Municipal 02612020, que regulamenta o pregão eletrônico,

Decreto Municipar no 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tratamento favorecido a

micro e Epp e o Decreto Municipal no 171, de 07 de dezembro de2017, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável'

resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do pregão Eletrônico no 03512021,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas':

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a objetivando a aquisição e fornecimento parcelado de

matéria prima para produção de asfarto: cM - 30 e emulsão asfáltica tipo RRI-c ,para este município,

para este município conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência,

ANEXO I deste Edital e demais anexos'

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do pregão, identificado no preâmbul0 e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição''

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGI]NDA - VIGÊNCIA

PraçaFaustoCardoso,12-Itabaiana/SE_343: 
-97112_|3,|04,740/0001-10

VALOR TOTALVALOR UNTQTDUNI)MARCAITEM R$270.947,22R$ 7.038,0038TONPETROBRAScM-3003
Rs 476,697,28R$ 4.089,00113TONPROi'RIA

tlpo RR1.C05.
R$ 729.501,00

VALOR TOTAL:
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z.l. O prazo de vigência do Contrato será da data de-sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de

2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo

exercício financeiro, nos termos do art. 57 dalei n". 8.666193.
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3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 729.501100 (setecentos e vinte e nove mil e

quinhentos e um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução confatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAÇÃo onç.n'MENTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária prôpría,

prevista no orçamento, na classificação úaixo:

/ OZ,O7 - Segetaria de Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públioos

r' ti.+sz.ooo3.2.O35 - Manutenção dos serviços Públicos

{ 3390.30.00 - Material de Consumo
./3390.30.33_Materialparaproduçãoindustrial
/ Fonte 1.001 Recursos Ordinários
t Fonte 1.530 Transferência da União a Royalties do Petróleo

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. o pagamento será realizadono prazo máximo de atê 15 (quinze) dias, contados apartir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancána, para crédito em

banco,agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado.
S.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 dalei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados

no prÍEo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal, nos termos do art' 5o, § 3o, da Lei no 8'666' de 1993'

5.2.Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoemqueo
órgãocontratanteatestaraexecuçãodoobjetodocontrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regutaridade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçãomencionadanoart.29daLein"8.666,del993.
5.3.l.Constatando-se,asituaçãodeirregularidadedofomecedorcontratado'deverão

ser tomadas as providências previstas no do aÍt' 31 da Instrução Normativa no 3'

de26 de abril de 2018

5.4.HavendoeÍTonaapresentaçãodaNotaFiscaloudosdocumentospertinentesà
contratação,ou,ainda,circunstârrciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,como,por
exemplo,obrigaçãofinanceiÍapendente,decorrentedepenalidadeimpostaou
inadimplência,opagamentoficarásobrestadoatéqueaContratadaprovidencieas

Praça Fausto Cardoso, 12 -ltabaiana/SE - 3431'9712- 13'104'740/0001-10
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medidas saneadoras. NdÀta hipótesà, a prazo para pagatrtento iniciar-se-á após a

comprovação da regalaiização da situação, náo acatretando qualquer ônus para a

Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária Para Pagamento'

5.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito,para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O ptazo poderá ser prolrogado uma

vez,por igual período, a critério da contratante'

5.7, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminisüação

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art' 29,

da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018'

5.g. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal

quantoàinadimplênciadacontratada,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoa
ser efetuad o,paraque sejam acionados os meios pertinentes e necessários para guantit

o recebimento de seus créditos'

5.g. Persistindo a irregulari dade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratâda a amPla defesa'

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaÍnentos serão realizados normalmente,

atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularizesua
situação' 

-^-^i-Áián n nnnrr )m a contratada inadimplente, salvo
5.10.1.Será rescindido o contrato em execuçao c(

por motivo de economicidade, seguÍança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso' pela máxima

autoridade da contratante'

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aPlicável.

5.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional' nos termos da Lei

complementar no 123, de 2006, não sofrerâ a retençáo tributária quanto aos

i,,,po,to,econtribuiçõesabrangidospoÍaqueleregime.Noentanto,o
pagamento ficaritcondicionado à apresentação de comprovação' por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei ComPlementar'

5,12, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a contratada não teúa

concorrido, de alguma forma, para 1anto, Íica convencionado que a taxa de

compensaçãofinanceiradevidapelaContratatte'entreadatadovencimentoeoefetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

Praça Fausto Cardoso, 12 -ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13'104'740/0001-10
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N : Número de dias entre a data previstaparao pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
1 : (TX) ' - 

t?T' 
TX : percentual dataxaanual : 6%o

6. CLÁUSIILA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual;

6.2. Se durante o período contratual ocoffer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato

serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-Íinanceiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao coNTRATANTE, por parte da CoNTRADADA' da

razáo que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais

utilizado s/aut orizado ;

6.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CoNTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes'

7. CLÁUSULA SÉrrua - GARANTTA DE EXECUÇAO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação'

S. CLÁUSuLA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

s.l. o prazode entrega dos produtos é de no miáximo 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da

ordem de Forneci*.rrto e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa

parcelada,no seguinte endereço: Povoado Esfeito deste município, onde se encontra instalada a usina

de asfalto

§1. - O fomecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o pÍazo de vigência estabelecido'

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente rearizado o objeto contratual. Ao contrário,

exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do pÍazo contratual, a Administração poderá

acresceÍ o objeto até o limite de 2ilyo(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §lo da Lei no

8.666193.

9. CLAÚSULA NONA - FrscAI,IlzÁlçLo í- -^- -^a^-in oo^o^í{-
g.1. A execução do presente contrato será fiscalizadapor servidor designado em portaria específica,

com autoridade para exeÍcer, em nomg desta prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral'

controre e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo vII - Minuta do contrato

10. cLÁusuLA DÉCIMA - oBRIGAÇops DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

PraçaFaustoCardoso, D-ítabaianalsE- 3431'9712-13'l04J40/0001-10 
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10.1. sÃo ornrcacÔBs ua coNtutlNrr:

São obrigações da Contratante:

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta' para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forrecimento do objeto' no

ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como poÍ

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados'

prepostos ou subordinados.

10.2. OBRIGACÕES DA CONTRATADA

A contratada deve .u-prir toaas as obrigações constantes no Edital, sous anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referente s ai marca e procedência;

responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigos1-2,|3e

17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leino8.078,de1990);

substituir,repararoucorrigir,àssuasexpensas,noprazofixadonesteTermodeReferência'o

objeto com avarias ou defeitos; 
. - r- ^ 

A t-,:^+6 . antecede a data da

comunicar à contratanto, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

Praça Fausto Cardoso, 12 -ltabaianalsE - 3431-9712 - 13'104"140/0001-10
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manter, durante toda a execução do contrato, êrn compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. CLÁUSULA nÉCrNf^4 PRIMEIRA - SANÇOES ADMINISTRATMS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que:

11.1.1.Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

ll.l.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

ll.l.4.comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude Íiscal;

ll.z. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

ll.2.l,Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preJuzos

significativos para a Contratante;

ll.z.z.Multa de o,Si/o ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;

ll.z.3.Multa de l»Yo,aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culPa da contratada;

rr.2.4.Multa de rxyo,aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de EmPeúo;

ll.2.s.Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos'

rr.2.6.A multa será apricada atê o limite de r0% (dez por cento) sobre o varor da contratação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Itabaiana' ou

cobradadiretamentedaempresa,amigáveloujudicialmente;

ll.2.7.em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima'

seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida;

ll.2.8.suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 619áo' entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo pÍazo de atê

dois anos;

u.z.g.impedimento de ricitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito Federal

or.r-Municípios pelo prazo de até cinco anos;

rr.z.g.r. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste súitem também é aplicável

emquaisquerdashipótesesprevistascomoinfraçãoadministrativanosubiteml3.ldeste
Termo de Referência' 

^ r--:-:^k^^ã^ D,ilrl'

11.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto perdurarem os motivos áeterminantes da punição ou até que seja promoüda a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

queaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

Praça Fausto Cardoso, 12 -ltabaiana/SE - 3431'9712 - 13'104'740/0001-10
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11.3. As sanções previstas nos subitcns 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

ll.4.l.teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

ll.4.Z.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999'

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem

pàgos, ou recolhidos em conta específica em favor da Conftatante, ou cobrados judicialmonte'

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da datado recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

11.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor Íemanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator , o caráfier 
"àucatiro 

da pena, bem como o dano causado à Administração'

observado o princípio da proporcionalidade'

11.9. Se, durante o pro..rro de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativdtipificadapetaLeino:t2.846,de1odeagostode20|3,comoatolesivoà
administração púlica nacional ou estrangeira, cópias do processo administativo necessiárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente' com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR'

11.10. A apuração e o jurgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12'846' de lo de

agostodeZl|3,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.
11.11. O processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejúÃs à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

Público.
As penaridades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa oficiar da união, Estado e Município'

e no caso de suspensão de licitar, o licitaite deverá ser descredenciado do cadastro de Fornecedores'

por igual período sem prejuízo das murtas previstas neste documento e nas demais cominações legais'

12. CLÁUSI]LA oÉCTM,q. SEGUNDA - RESCISÃO

l2.l.O Presente Termo de Contrato Poderá ser rescindido:

l2,l.l, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações Previstas nosincisosIaXIIeXVII

do art. 78 da Lei no 8'666' de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -343r-97 12 - 13.104J40/0001 -1 0
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prejuízo da aplicação das sanções pÍevistÍs no Termo de Referência, anexo ao Edital;

l2.l.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993'

12.2. Oscasos de rescisão conüatual serãô formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e amPla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 dalei'no 8'666, de 1993'

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

l2.4.l.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2.Re1ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4,3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA »ÉCrurn TERCEIRA - YEDAÇÕpS n PERMISSÕES

13.1. E vedado à CoNTRATADA interromper a execução do fornecimento sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

13.2. i permitido à CoNTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de contrato paÍa qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os proeedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGESA{E no 53, de 8 de julho de2020'

lL.z.l. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebraçáo de termo aditivo, dependerá de

compÍovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação

em vigor, nos temtos do Parecer JL-01, de l8 de maio de2020'

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas' glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo dautilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/I\{E no 5, de 2017, caso aplicáveis'

14. CLÁUSULA OÉcrNr,q. QUARTA - ALTERAÇÕES

r4.r. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pera disciplina do art. 65 dalei no 8'666, de 1993'

r4.2. ACONTRATADA é obrigada a aceitar,nas mesmas condições contraflrais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários , atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato'

14.3. As supressões resurtantes de acordo cerebrado entre as partes conffatantes poderão exceder o

limite de25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15. CLÁUSULA DECTMA QUINTA - DOS CASOS OMrssos'

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei no g.666, de 1gg3, na Lei no 10.520, de 2002 e demais norÍnas federais de licitações e contratos

administativos e, subsidiariamsnte, sogundo as disposiçõea aontidar na Lçi no 8.0?8, ds l99o' código

deDefesadoConsumidor-enoflnaseprincípiosgeraisdoscontratos.

no
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16. CLÁUSULA NÉCTU^q. SEXTA - PT]BLICAÇÃO

16.l.IncumbiráàCONTRATANTEprovidenciaraPublicaçãodesteinstrumento,
Praça Fausto Cardoso, il -tuauiunalsE - 3431-9712 - 13'l04J40/0001-10

por extrato,



v

V
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ESTADODE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

Diario Oficial do Município de ltabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993

17. cLÁusuLA nÉcrura sÉrrvra - FoRo
Ll.l.Éeleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe tpüa dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art'

55, §2o da Lei n'8.666193.
para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos confraentes'

Itabaiana/SB, -!,A- de Julho de202l

-u[
Prefeito

Alslnâdo dê íorma dlgltal Por

VINICIUS ISAC BALVEDI'i vtHtctustsec gelrot

TACoVSKT:o42s71sss4s'iÍfJ,:f'líi'i.ü??l'*,,.,0o

STRATURA ASFALTOS S. A

Vinicius Isac Balvedi Iacovski'

CONTRATADA

MARIO RICHA DE SA il'fliffi:;fomadreitarPor
BA RR EIo :5 e8 7 74 1 3' 

3tl:Eir,o; i??l ::1:;:.*
787 ' {3'oo'

STRATURA ASFALTOS S. A

Mario Richa de Sá Barreto

CONTRATADA

TES

I.

Srrr"vrFÊII-

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 -13'104'74010001-10
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